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ReÍerência: Arts. 12 a24 da lnstrução Normativa SGDTME n" 94, de 2022

1. coNDtçôEs GERATS DA coNTRATAÇÃo

1.1. ContÍatação de serviço de outsourcing de impressão. na modalidade fÍanouia mensal dê
páginas mais excedente. sem o fornecimento de papel. compÍeendendo o provimento. instÂlaçáo.
configuracão e a cessão de direito de uso de imoressoÍas multiÍuncionais laseÍrled ou equivalentes.
contemplando impressão. cópia. digitalização. manutencão e sistemas de geÍenciamento para a B
Adm Gu JP. 15'Bl Mtz. 16" RC Mec ê HGUJP nos termos da tabela abaixo, contoÍme condições e
exigências êstabelecidas neste instrumento.

1.1.1. Geral:

ANEXO I - MINI TA DO TERMO DE REFERÊNCÁ SERVTÇOS DE TIC - l.Et 14.t33/2O21

./-('.,Yi '
-/ r-\"

MINISÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

BASE ADMTNTSTRATTVA DA GUARNTÇÃO DE JOÃO PESSOA
(JRSdaParaíbar1908)
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PREGÃO ELETRÔNICO N" 9003612024
PROCESSO No M2rm.00(M6912024-8á

MINUTA DO TERMO DE
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ESPECIFICAÇÃO CATSER
UNIDADE

DE
MEDIDA

VALOR
UNITÁRIO

B ADM GU JP

48 MESES

HGUJP
Il8 MESES

QUANTIDADE
TOTAL 48

MESES

VALOR TOTAL 48
MESES

I

1

Outsourcing de
impÍessão - páginas a4

- monocromático -

dentro da Íranquia sem
papel

26573
PAG/l\ilÊS
(Páginas

mês)
R$ 0,r.6 2.604.720 4.764.720 R$ 762.355.20

2

Outsourcing de
impressão - páginas a4

- monocÍomático -
excedente a franquia

sem papel

26654 Página R$ 0,14 t.736.448 1.440.000 RS 444.702,72

3

outsourcing de
impressáo - páginas a4
- policromático - dentro
da Íranquia sem papel

266LT
PAG/MÊS
(Páginas

mês)
R$ 0,65 76.800 115.200 192.000 R$ 124.800,00

4

Outsourcing de
impressâo - páginas a4

- policromático -
excedente a Íranquia -

sem papel

26697 Página 38.400 76.800 115.200 R$ 46.080,00

TOTAL GRUPO ÚNICO R$ 1.377.937,92

1.1.2. Quantidades separadas por OÍganização Militar:

1.1.2.1. B Adm Gu JP

QTD 48 MESESUNIDADE DE
MEDIDA

VALOR
UNITÁRIOCATSER
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ESPECTFTCAÇÂO

835.200 R$ 133 ,rt'r\R$ 0,1626573
PAG/MÊS

(Páginas mês)1
Outsourcing de impressáo - páginas a4 -

monocÍomático - dentro da Íranquia sem papel

R$ 0,14 556.800 R$726654 Páginaoutsourcing de impressão - páginas a4 -
monocromáIco - excedente a Íranquia sem

PaPel

2 ('Ii-Í
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2.160.000

3.17 6.448

R$ 0,40

VALOR 48 MESES
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3
Outsourcing de impressào - páginas a4 -

policromático - denÍo da franquia sem papel 26611,
PAG/MÊS

(Páginas mês)
R$ 0.65 0 RS 0,00

4
Outsourcing de impressão - páginas a4 -

policromático - excedente a franquia - sem papel 26697 Página R$ 0,40 0 R$ 0,00

TOTAL B ADM GU JP R$ 211.584,00

1.1.2.2. 15o Bl Mtz

1.1.2.3. 16' RC Mec:
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ESPECTFTCAÇÃO CATSER
VALOR

UNITÁRIO QTD 48 MESES VALOR 48 MESES

1

I
Outsourcing de impressão - páginas a4 -

monocromático - dentro da franquia sem papel 26573 PAG/MÊS
(Páginas mês) R$ 0,16 1.049.520 R$ 167.923,20

2

Outsourcing de impressáo - páginas a4 -

monocromáttco - excedente a Íranquia sem
papel

26654 Página
R$ 0,14 699.648 R$ 97.950,72

3

Outsourcing de impressão - páginas a4 -
policromático - dentÍo da franquia sem papel 26611,

PAG/MÊS
(Páginas mês) R$ 0,65 R$ 49.920.00

4
Outsourcing de impressão - páginas a4 -

policromático - excedente a Íranquia - sem papel 26697 Página
R$ 0,40 38.400 R$ 15.360,00

TOTAL 15' Bl Mtz R$ 331.153,92
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CAÍSER UNIDADE DE
MEDIDA

VALOR
UNITÁRIO QTD 48 MESES
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ESPECIFICAÇÃO

R$ 0.16 720.000 **ro.fo.olI:* {N1 1

outsourcing de impressão - páginas a4 -
monocromático - dentro da franquia sem papel 26573

peoluÊs
(Páginas mês)

í\1'Í
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'..c)

VALOR 48 MESES

UNIDADE DE
MEDIDA

76.800



2

OutsouÍcing de impressão - páginas a4 -

monocromátrco - excedente a Íranqura sem
papel

26654 Página
R$ 0,14 480.000

3

Outsourcing de impressão - páginas a4 -

policromático - dentro da fÍanquia sem papel 26617
PAG/MÊS

(Páginas mês) R$ 0,65 0

4

Outsourcing de impressão - páginas a4 -
policromático - excedente aÍranquia - sem

papel
Página

R$ 0,40 0

TOTAL 16' RC Mec R$ 182.400,00

R$ 67.200,00

R$ 0,00

R$ 0,00

1.1.2.4. Hospital de Guarnição de João Pessoa:
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ESPECTFTCAçÃO CATSER
UNIDAOE DE

MEDIDA
VALOR

UNITÁRIO

1
26573

PAG/MÊS
(Páginas mês) R$ 0,r.6

QTD Il8 MÉSES

2.160.000

VALOR 48 MESES

R$ 345.600,00

2
26654 Página

R$ 0,14 1.440.000 RS 201.600,00

3

Outsourcang de impÍessão - páginas a4 -
policromátaco - dentro da franquia sem papel 26611

R$ 0,65 115.200 R$ 74.880,00

L

4

outsourcing de impressão - páginas a4 -
policromático - excedente afranquia - sem

papel
26697 Página

R$ 0,40 R$ 30.720,00

,/t
TOTAL H Gu JP R$ 652.qq$oo
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26697

Outsourcing de impressão - páginas a4 -

monocromático - dentro da ÍÍanquia sem papel

Outsourcing de impressão - páginas a4 -
monocromatico - excedente a Íranqura sem

papel

PAG/MÊS
(Páginas mês)

76.800



TERMO DE REFERÊNC|A - SERVTÇOS DE TtC - L|C|TAÇÃO

L.2. O serviço obieto desta contratação é caracterizado como COmUm, uma vez que pode ser
definido, descÍito ou caracterizado por meio de especificações usuais de mercado, cuios padÍôes de
desempenho e qualidade podem ser obietivamente definidos pelo edital, confoÍme i

6" da Lei L4-13312L. O obiêto pode ser classiÍicado como serviço continuado
exclusiva de mão-de-obra.

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 48 meses contados da
contrato, prorrogável paÍa até 10 anos,

L.4.L.

no 370. de I de marco de 2023:

"É necessária especial atencão ouanto à vigência dos contralos de outsourcing

os contratos possuem dunção superiot a 72 meses (24. 36 ou 48 mesesl com
possibilidade de prorrogacões sucessivas até o limite prevísto em lei. de modo a
permitir a amortizacão completa do ativo e conseauentemente a reducão dos

eouipamentos novos e de primeiro uso no edital".

Gq

1.5

te+f+4.t3+de-2e?t

au

1.6.

até+s anos (mâ(ime de 15 anos; ineluindo proírogações)i eentados d6(a) ,,,,,,,,.,,,,,,,',',,,,,,',',i na foÍma
@

1.6.1.

1.7. O contrato oÍerece maioÍ detalhamento das regÍas que serão aplicadas em Íelação à vigência
da contÍatação.

2. DESCRTÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSTDERADO O CTCLO DE V|DA DO OBJETO E
ESPECTFTCAçÃO DO PRODUTO

2.f. A descrição da solução como um todo se encontÍa poÍmenorizada em tópico específico dos
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de ReÍeÍência

2.2. A solução de TIC consiste no servico de outsouÍcing de impÍessão. na modalidade ÍÍanouia
mensal de páoinas mais excedentes. O licitante deveÍá incluir todos os custos tais como
disponibilizaçâo e instalação dê equipamentos. insumos (exceto papel) manuais. embalagens.
dêspesas de transportes. alimentacão e diáÍia dos profissionais Íesponsávêis pela manutencão dos
equipamentos. mão de obra. encargos sociais e Íiscais. impostosrtaxas administrativas. seguÍos.

Câmara Nacionalde Modelos de LicihçÕes e ConEatos da Consuhoria,Gerâl da União, CNMLC
Átuahzação rEio/2023
Termo de RêleÍência contíaiaÇâo de Serviços TIC - Licitaçâo
Elâborado pelâ SecíetaÍia de Gestão. Complementado e Unilormizado pela CNMLC
identdade visual pela sêcíerana de Gestáo

Página 5146

1.3.
Fls. no



TERIúO DE REFERÊNCIA. SERVIÇOS DE TIC - LICITAÇÃO

lucro. bem como outros custos decoÍrentes ou que venham a seÍ devidos em razão da presente
contratacão. não cabendo à contratante quaisquêr custos adicionais. O sêrviço inclui a impressão
cópia e digitalizacão. com a disponibilização de ecluioamentos novos e em condições ÍegulaÍes e
satisfatórias de funcionamento em linha de orodução. insumos. bem como manutencão dos
equipamentos e disponibilizacão de soÍtware que oermite a veriÍicacão. por ilha de impressão. da

comodato. das seguintes ouantidades de eouipamentos (impressoras):

2.2.L. As impressoÍas monocromáticas e policromáticas deverão imprimir Íolhas do tipo 44.
compatívêis com as demandas dos seÍvicos do item 1.1 deste Termo de ReÍerência As demais
características tecnológicas e funcionais dos eouipamentos devem atendêr aos requisitos descritos
no item 5 do Estudo Técnico PreliminaÍ. comolementadas pelos requisitos descÍitos no item 6 do
Estudo Técnico PreliminaÍ. no qual constam os demais reouasitos necessários e suficientes à
escolha do serviço de TlC.

3. FUNDAMENTAçÃo e oescnrçÂo DA NECESSTDADE DA coNTRATAçÃo

3.1. A presente contratação justifica-se pela elevada demanda apresentâda tanto para a B Adm
Gu JP. 15'BlMtze16'RCMec.AmissãodaBAdmGuJPéaooiaroComandodol'GptEeasOM
da Gu JP na racionalizacão administÍativa. centÍalizando os processos administrativos de natureza
comum e geÍindo também recursos orcamentários e Íinanceiros. além de atender as demandas dos
veteranos e pensionistas vinculados à Base e demais acões do servico militâr. mobilização. servico
sobre produtos controlados. em Íelacão a CRAF e PAF. e também servico de identificação. A Base
Dossui. ainda. diversas missÕes relacionadâs a sua atividade-meio. no que conceÍne a manutenção
de sua vida vegetativa: Drocessos de gestão interna de pessoal. manutenção de instalações.
almoxarifado. servico de aprovasionamento. controle e logística internos. que permeiâm e
possibilitam a consecucão da atividade-Íim do óÍgão.

3.1.1. O 15" Bl Mtz possui um efetivo superior a 600 militares e executa tÍabalhos operacionais e

administrativos diveÍsos. os ouais geram a demanda de impressões e cópias de documêntos
relativos à gestão do pessoal. oestão dos pÍocessos. gestão patrimonial. etc. Com o intuito de
alcançar maior eficiência na execucão das atividades. estâ oM distÍibui as demandas de impÍessão
nos orincipais setores: 1' Seção: 2' Secão: 3' Secão: 4' Seção: Fiscalização Administrativa:
Formacão SanitáÍia do Batalhão (FSB): Almoxarifado: Setor de ApÍovisionamento: Secretaria: Secão
de Fiscalizacão de Produtos Controlãdos: Núc lêô dê Prêoârâcãô de OÍiciais da Flesêrva: 1a

Companhia de Fuzileiros: 2â Comoanhia de Fuzileiros: e Companhia de Comando e Apoio.

3.1.2. O 16o RC Mec possui um eÍetivo superior a 500 militares e executa trabalhos operacionais e

administÍativos diversos também. e. devido a isso. possui uma demanda relevante de imprêssâo.
além da cópia e digitalização de documentos relacionados à consecução de sua atividade-fim e

atividades-meio. As secões com maior demanda de impressão na OM são: Posto de Comando do

\
4.1

OM Policromát .trr5. | !
tcas

B Adm Gu JP 74 z\

15o Bl Mtz 10 01 \a-
Xdm t16' RC Mec t-5

HGUJP 6 01

Total estimado 45 02

Câmarâ Nacionalde Modelos de Lic[açÕês e conrÍatos da consuhoria-Geral dâ União ' CNMLC
Alualizaçào: .naao/2023
TeÍmo de ReÍeíência coniratâção de Serviço§Ílc - Licitação
Elâborâdo pelâ SecÍetaía de Gestão. Complêmênrado € Uniformazado pela cNMLC
ldenídade visualpela SecÍelaria de Gestão

Página 6146
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TERMO DE REFERÊNCIA . SERVIÇOS DE TIC - LICITAçÃO

Comandante do 16'Regimento de CavalaÍia: 1ã Secão: 2" Seção: 3. Seção: 4. Seção: Fiscalizacão
Administrativa: FSR: AlmoxaÍifado: setor de Aprovisionamento: Secretaria: Secão de Fiscalizacão
de Produtos Controlados: Núcleo de Preparacão de Oficiais da Reserva: 10 Esod C Mec: 2. Esqd C
Mec: eEsodCAp.

3.2
FL

parte de outros óÍgãos não participantes.

3.3. Os oÍincipais Íesultados e benêfícios diretos e indiretos da contratação:

C

Fts. n'--!!3 
--

3.3.1.

Câmaía Nacionalde Modelos de Licitações ê ContÍalos da Consuhoria-Geíal da Uniâo - CNMLC
AtualizaÉo: Íraio/2023
ÍeÍmo de RêÍeÍência conúaração de SeÍvrços ÍrC , LiciraÉo
Elaboíado pela Secretaria de Gestão. Complementado e Uniloímirado pela CNMLC
ldentidade visual pelâ SecÍetana de Gestão

Página7146

outras atividades.

3.3.2.

3.3.3. Atualizacão tecnolóoica do paÍoue de eouipamentos sem desembolso imediato.

3.3.4. lmolantação de sistema de gerenciamento de impressão completo e software de bilhetagem
de imoressão o que permite um melhor controle e gerenciamento do seÍvico.

3.3.5. Aumento do grau de satisfacão dos usuáÍios com os serviços foÍnecidos oela área de Tl dos
óroãos contratantes.

3.3.6. Economia oaÍa a AdministÍacão Pública-

3.3.7. Maior economia de recuÍsos tanto financeiÍos como de pessoal que seÍiam necessáÍios caso
os eouipamentos Íossem adquiridos. bem como a transfeÍência para a Contratada da
responsabilidade pelo suporte técnico. manutenção dos equipamentos. comora de suorimentos e
equipamentos. ou seja. essa política de gerenciamento dos reÍeÍidos serviços. oor meio de empÍesa
terceirizada. possibilita a retirada dos encaÍgos da AdministÍação. o que permitirá às OÍganizacões
Militares contratantes focaÍem em suas atividades.

3.3.8. Eliminacão dê investimentos com a aquisicão ou reaquisição direta de equioamentos.

3.3.9. Eliminacão da oerência de estoque. das compras e do acondicionamento de
insumosrconsumíveis. exceto papel. oue passarão a ser de responsabilidade do ÍornecedoÍ.

3.3.10. Eliminacão do contÍole direto reÍeÍente à substituicão. temporária ou em deÍinitivo. de
eouipamentos reserva. da mânutenÉo e de técnico residente. tÍansferido tal controle paÍa a
Contratada.

3.3.11. Obtenção de melhoÍ oualidadê de impÍessão. cópia e digitalizacão.

3.3.12. Redução no temoo do atendimento das solicitacões de serviços. reoaros ou manutencão dos
equipamentos. com melhoria dos índices de disoonibilidade dos equipamentos.

3.3.13. Extincão de desperdícios. tanto mateÍiais ouanto financeiros. além de eventuâl
descontinuidade causada pela falta de insumos [tonersrcartuchos). por falhas de funcionamento ou
oela falta de manutenção pÍeventiva ou corÍetiva dos eouipamentos.

3.3.14. A contÍatação de servico de Outsourcing de impÍessão possibilitaÍá economia desde a
disponibilizacão dos equipamentos e logística de distÍibuição de consumÍveis até a atualização
tecnológica. o controle e gerenciamento dos serviços e o suoorte técnico necessário paÍa
manutenção da continuidade dos oÍocessos institucionais e consequentemente melhoria na
atividade-fim das Organizacões Militares contratantes. influenciando no melhor atendimento aos
usuáÍios.
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3.4

hi
em cada local. oue já possui um soÍtware de bilhetagêm de páginas impÍessas e permite uma
memória de cálculâ fidedigna com a Íealidade de cada óÍgão.

3.5. PoÍ Íim. observando as recomendações da Poíaria SGDTMGI no 370. dê I de marco de 2023.
em seu item 5.2.6. a ÍÍanquia foi estabelecida no valor padÍão de 6096 do consumo mensal total
estimado. restando 4096 classificado com "excedente". ooÍmenoÍizada no item 7,2 do tópico 7 dos
Estudos Técnicos PÍeliminares. aoêndice deste Termo de Referência.

3.6.
detêthanrentÉ€eguiÊ

@
+}} +ee-itemne+e*:f+
+\+e{asselc+upo-{-+

@
o{+

3.7. O objeto da contratação está pÍevisto no Plano de ConÍataçóes Anual 2023, conforme consta das
inÍormações básicas deste termo de referência.

3.8. O obieto da contÍatação também está alinhado com a Estratégia de Governo Digital 2024 e
em consonância com os Obietivos Estratégicos OÍganizacionais do Plano de Gestão de 2023-2026
da Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa: @ão-e
@rR6Âe>,e6nÍeÍmê d

ALTNHAMENTO AOS PLANOS ESTRATÉGICOS
ID Obietivos EstÍatéqicos - 2023-2026

Aumentar a eÍetividade na gestão do bem público ( alinhado aos OEO 02 e 03 do
Comando do 10 Gpt E)

oEo 3
Aprimorar a infraestrutura de segurança, de apoio e de manutenção da OM (
alinhado aos OEO 04 e 06 do Comando do 10 Gpt E)

oEo 4

3.9. PêÊ tÉataí de eÍerta de serviços públiêos digitaisi e ebieto da eontrataçãe será integrade à

ta.

4. REQUISITOS DA CONTRATAçÃO

4.t. Requisitos de Negócio:

4.2. A presente contratação oÍienta-se pelos seguintes requisitos de negócio:

C

Cámâra Nacionalde Modelos de LicilaçÕes e Conratos da Consuhoria€eíâl da Uniào - CNMLC
Atuala2âçâo: maio/2023
TeÍmo de R€Íeíência contíatação de SeÍviços TIC - Licitaçào
ElaboÍado pela Secretaria de Gestão. Complementado e UniÍoÍmizado pela CNMLC
ldenddâde visuál pela SecíetaÍia de ce$ào

Página 8la6

oEo 2

Buscar o melhor nível de desempenho nas atividades, sob a égide da excelência (

alinhado aos OEO 04 e 06 do Comando do 10 Gpt E)
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4.2.L.

4.2.2.

Íorma eletÍônica.

4.2.2-1. Os serviços a serem contratãdos enouadram-se nos prêssupostos do Decreto n. 9.507. de 21
de setembÍo de 2018. não se constituindo em quaisouer das atividades. previstas no art. 30 do
aludido decÍeto. cuja execução indireta é vedada.

4.2.2.2. A oÍestacão dos seÍvicos não gera vínculo empÍegatício entre os empÍegados da ContÍatada
e a Administracão ContÍatante. vedando-se qualqueÍ relaÉo entre estes que caÍacteÍize
pessoalidade e subordinação direta-

4.2.2.3. o serviço â sêr fornecido sê caracteÍiza como servico comum. tendo em vista que podê ser
deÍinido. dêscrito ou caÍacterizado por meio de especificações usuais de mercado. cujos padÍões de
desempenho e oualidade podem seÍ objetivamente definidos pelo edital. confoÍme inciso Vlll. do Art.
6' da Lei 14.133121..

Requisitos de Capacitação

4.3. Sêrá necessário tÍeinamento à equipe que atuará com a solução. O tÍeinamento deverá seÍ de
no mínimo 4 (quatÍo) horas dê duraçáo, abordando aspectos para uso dos eouipamentos e também
no que concerne à áÍea de tecnologia. aboÍdando aspectos necessfuios à opêracão do software de
gerenciamento. monitoÍamento e bilhetagem. A empresa contratada deve. também. disponibilizaÍ
manuais e tutoÍiais de uso dos equipamêntos e recursos gue Íazem parte da solução,

4.4. t...I

ea

Requisitos Legais

4.7. O presente processo de contratação deve estar aderente à Constituição Federal, à Lei no

L4.L33|2OZL, à lnstrução NoÍmativa SGDTME n'94, de 2022, lnstrução Normativa SEGESTME no 65, de
7 de julho de 2021, Lei n' 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei ceral de Proteção de Dados Pessoais
- LGPD), Lei n' 10.520, de 17 de ,ulho de 2001, Decreto 10.024, de 20 de setembÍo de 2019, e a outÍas
legislações aplicáveis, como:

4.8. INSTRUÇÃO NORMATIVA No 5. DE 26 DE MA|O DE 2017. da SecÍetaÍia dê Gestão do
Ministério do Planeiamento. Desenvolvimento e Gestão (SEGESTMPDG). que dispõe sobre as regÍas
e diretrizes do procedimento de contratacão de servicos sob o regime de execucão indireta no
âmbito da Administracão Pública federal diÍeta. autárquica e Íundacional.

4.9. INSTRUçÂO NORMATIVA No 98. DE 26 DE DEZEMBRO DE 2022. da SecretaÍia de Gestão da

lls

^ ô ,:Âr,ô,h^ ni^ir-l rl^ llihi-rÁri^ ,lá E^À6^Éiâ

Cámara Nacionalde Modelos de Licitações e ConÍatos da Consuhoria-Geíâl da União - CNMLC
Âtralização: Írâio/2023
Íeíno de Releíência conúatação de Seívi)os TtC - Licitaçào
Elâborado pela Secíetaíia de Gesi2io. CompleÍnentado e Unilormizado pela CNMLC
ldenlidade va§ral peh SecretaÍiâ d€ Gestâo
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Fls. no JJ6Administracão Pública Íederal direta. autárouica e fundacional.

4.\O INSTRUCÃO NORMATTVA N" 65. DE 07 DE JULHO DE 2021. da Secretaria dê Gestão da

oública Íederal direta. autárquica e fundacional.

Câmaía Nacionalde Modelos de Lrcitaçôes e Conúâtos da ConsuhoÍia-Geral da Uniào - CNMLC
AtualizaÇâo: maio/2023
Íermo de RêÍerência contratação dê Seíviços TIC - LiciiaÉo
Elaboíado pela SêcretaÍia de Gestáo. Complêmenlâdo e Uniíormizado pelaCNMLC
ldentidade visual p€ta Secíetaria de Gestão

4.11. DECRETO N'10.947. DE 25 DE JANEIRO DE 2022. oue regulâmenta o inciso Vll do caput do
art. 12 da Lei no 14.133. de 1" de abril de 2021. para dispoÍ sobre o plano de contÍatãcões anua.l e
instituir o Sistema de Planejamento e Gerenciamento de Contratacões no âmbito da administração
pública fedeÍal direta. autárouica e tundacional.

4.72. INSTRUCÃO NORMATTVA No 58. DE 08 DE AGOSTO DE 2022. da Secretaria de Gestão da
Secretaria Esoecial de Desburocratizacão. Gestão e coverno Digital do MinistéÍio da Economia
(SEGESTME). que dispõe sobÍe a elaboração dos Estudos Técnicos PreliminaÍes - ETP. paÍa a

aquisição de bens e a contratação de serviços e obras. no âmbito da administracão oública
Íederal direta. autárquica e fundacional. e sobre o Sistema ETP digital.

4.13. INSTRUCÃO NORMATIVA N.81. DE 25 DE NOVEMBRO DE 2022. da SecÍetaÍia de Gestão da
SecretaÍia Esoecial de DesbuÍocratização. Gestão e GoveÍno Digital do Ministério da Economia
(SEGESTMEI. oue dispóe sobre a elaboracão do Termo de RêÍeÍência - TR. para a aguisicão de bens
e a contrataçáo de servicos. no âmbito da administracão pública federal diÍeta. autárouica e
fundacional. e sobre o Sistema TR digital.

4.14. INSTRUCÃO NORMATIVA No 73. DE 30 DE SETEMBRO DE 2022. da SecretaÍia de Gestão da
SecretaÍia Especial de DesbuÍocratização. Gestão e GoveÍno Dioital do Ministéíio da Economia
(SEGESTMEI. oue dispõe sobre a licitação pelo critério de julgamento poÍ mênor oreço ou maior
desconto. na foÍma êletrônica. para a contratação de bens. serviços e obras. no âmbito da
Administração Pública Íederal direta. autárquica e Íundacional.

4.t5. TNSTRUCÃO NORMATTVA No 3. DE 26 DE ABRTL DE 2018. da Secrêtaria de Gestão do
Ministério do Planejâmento. Desenvolvimento e Gestão (SEGESTMPDGI. que estabelece Íegrâs de
funcionamento do Sistema de Cadastramento UniÍicado de FornecedoÍes - SICAF. no âmbito do
Poder Executivo FedeÍal.

4.16. LEI COMPLEMENTAR N'123. DE 14 OE DEZEMBRO DE 2006. que institui o Estatuto Nacional
da MicÍoemoresa e da Empresa de Pequeno Porte.

4.17. DECRETO No 8.538. DE 6 DE OUTUBRO DE 2015. oue regulamenta o tratamento favoÍecido.
diÍerenciado e simplificado paÍa micÍoempresas. empÍesas de peoueno porte. agricultores
familiares. produtores rurais oessoa física. microempÍeendedores individuais e sociedades
cooperativas nas contratacões oúblicas de bens. servicos e obras no âmbito da administração
pública federal.

4.18. INSTRUCÃo NoRMATtvA N'94. DE 23 DE DEZEMBRo DE 2022. da secretaria de Governo
Digital do Ministério da Economia (SGDTME). que dispõe sobre o processo de contratacão de
solucões de Tecnologia da lnformação e Comunicação - TIC pêlos órqãos e entidades integrantes
do Sistema de Administracão dos Recursos de Tecnoloqia da lnformação - SISP do Poder Executivo
Federal.

4.L9. PORTARIA N'370. DE I DE MARÇO DE 2023. da Secretaria de Governo Digital do Ministério
da Gestão e da Inovacão em Serviços Públicos (SGDTMGI). oue institui o Modelo de ContÍatação de
Serviços de Outsourcing de lmoÍessão. no âmbito dos órgãos e das entidades integÍantes do
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4.22. INSTRUCÃO NORMATTVA N. 1. DE 19 DE JANETRO DE 2010. dâ Secretaria de Logística e
Tecnologia da lnÍormação do Ministério do Planeiamento. Orçamento e Gestão (sLTlrMPOGl. que
dispõe sobÍe os critéÍios de sustentabilidade ambiental na aquisicão de bens. contratacáo de
servicos ou obÍas pela administração pública Íederal diÍeta. autárquica e fundacional.

4.23. LEI N' 12.305. DE 2 DE AGOSTO DE 2010. que lnstitui a Política Nacional de Resíduos
Sólidos: altera a Lei no 9.605. de 12 de ÍêveÍeiÍo de 1998: ê dá ouüas pÍovidências.

4.24. DECRETO No 10.936. DE 12 DE JANEIRO DE 2022. que Íegulamenta a Lei no 12.305, de 2
de aoosto de 2010. oue institui a PolÍtica Nacional de Resíduos Sólidos.

4.25. GUIA NACTONAL DE CONTRATACôES SUSTENTÁVE|S.3. ED|CÃO. da Câmara Nacional de
sustentabilidade - cNs de abril de 2020.

4.26. PORTARIA N' 170, DE 10 DE ABRIL DE 2012. do lnstituto Nacional de MetÍologia. Qualidade ê
Tecnologia íINMETRO). oue apÍova os rêquisitos de avaliacão da conÍormidade paÍa bens de
lnformática.

4.27. DECRETO N' 2.783. DE 17 DE SETEMBRO DÉ 1998. ouê oÍoíbe as entidades do ooverno
federal de comorar produtos ou equipamentos contendo substâncias degÍadadoÍas da camada de
ozônio,

4.28. RESOLUçÃO No 257. DE 30 DE JUNHO DE 1999. do Conselho Nacional do Meio Ambiente
(CoNAMAI. que trata sobÍe a destinacão ambiental adequada das pilhas e bateÍias usadas ou
inservíveis.

4.29. ABNT NBR - 15448-1 e 15448-2. oue define os termos técnicos referentes a embalagens
plásticas degradáveis erou de fontes renováveis.

4.30. t...1.

Requisitos de Manutenção

4.31. Devido às características da solução, há necessidade de realização de manutenções
corretivasrprevêntivas adaptatiydey€+u+iva pela ContÍatâda, visando à manutenção da
disponibilidade da solução ê ao aperÍeiçoamênto de suas tuncionalidades.

!2+Federal.

4.2O. LEI N'13.709. DE 14 DE AGOSTO DE 2018. Lei Geral de PÍotecão de Dados PessciÉris ÍLGPDI. y'
4.27. DECRETO N" 7.746. DE 05 DE JUNHO DE 2012. que Regutamenta o art. 30 da Lei t-8.666. de+r -21 de iunho de 1993. para estabelecer critéÍios e oráticas paÍa a promoçâo do desenvàlylnqlto.^. , 9-,.
nacional sustentável nas contratações realizadas pela administração pública Íederal 'ditÉ[ld.u.:-/
autárquica e tundacional e pelas empresas estatais dêpendentes. e institui a Comissão

4.32 Anác â imnlâ^tâôãr' .lâ côl'r.ãô nêôê(cáriô a a^ trat^t1^ .lêrrêrá nrêcÍâr

n

oreventiva de forma proativa. periodicamente. conforme recomendaçÕes do manual do fabricante para cada
equipamento.

4.33. Considera-se para a Íealizacão de manutencão corÍetiva. a reoperacionalizacão completa ou
a substituicão do equipamento danificado poÍ outío de. no mínimo. capacidade e qualidade
eouivalentes.

CâmaÍa Nacionalde Modêlosde Licitaçôes e ConÍatos da Consuhoria-Geral da Uniâo - CNMLC
Atualizaçàor Ínaio/2023
TeíÍno d€ ReÍeíência contíaEçào de SeÍviços TIC - Licilação
ElaboÍado pela Secíelaíia de Gestlo. Complemenhdo e UníoÍmizaclo pela CNMLC
ldeniidade visuâl pela S€cretâna de Gesláo
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4.34. A Contratada deveÍá substituir. de acordo com os níveis de serviço. o equipamento utilizado
na solução. iá instalado. por um novo. igual ou suoerior em caÍactêrísticas técnicas. sem ônus oaÍa
o Contratante. quando compÍovados deÍeitos de fabricação do pÍóorio ou de seus componentês.
oue comprometerem seu desemoenho ou limitem seu uso.

4.35

será Íeaberto. ouantas vezes forem necessáÍias. não cabendo ônus pelos reclamados.

4.36. Ainda sobrê as manutencões. a Contratada deve:

Fls. no

4.36.1.
fim de manter a disponibilidade dos serviços-

4.36.2. PeÍmitir a Íormalizacão de abertura de chamado técnico.

4.36.3. Realizar a conÍiguÍacão local (desktops) dê dÍivers e softwaÍe paÍa acesso aos
equipamentos.

4.36.4. Fornecer e substituir. ouando necessáÍio. cartucho. toner. kit fusor. e demais suprimentos
(exceto papell. sem inteÍrupçâo.

4.36-5- lnstalaÍ. configuÍar e desinstalar os eouipamentos.

4.36.6. CorrioiÍ. consertar e substituiÍ eouipamentos deÍeituosos.

4.36.7. RealizaÍ o trânsporte e a logística necêssáÍios para a manutencão dos equipamentos.

4.36.8. EÍetuaÍ periodicamente a manutenção oreventiva com a limpeza interna. exteÍna. do caminho
do paoel. do Íolo de colêta. da áÍea do cartucho. do vidro de digitalizacão e similares oêÍiódica dos
eouipamentos.

4.36.9. Após a realização dos seÍvigos. deverá apresêntaÍ um RelatóÍio de Visita. contendo
identificação do chamado. data e hoÍa de abertura do chamado. data e hora do inÍcio e término do
atendimento e outÍas infoÍmações pertinentes. Este Íelatório deverá ser homologado poÍ
responsável do ContÍatante.

4.36.10. Manter continuamente uma base de conhecimento com todas as inÍormacôes de orocessos.
atividades e tareÍas ÍeÍerentes aos servacos. ocorrências de problemas. suas resoluções e liçóes
aorendidas. tempo de resposta e resolucão do problema. Esta base de conhecimento deve estar acessível
aos técnicos ê gestores do Conlratante.

4.36.11. Monitorar. continuamente. a disponibilidade. a manutênçâo dê conservacão e a
qualidade dos servicos prestados. pÍovocando. ouando cabível. a manutençâo dos equipamentos.

Requisitos Temporais

4.37. Os serviços devem ser prestados no pÍazo máximo de 10 (dezl dias corÍidos para a
instalação e de até 48 (quaÍenta ê oito) paÍa os casos de manutêncão corÍetiva.?ara-a9€apitaisde§
est@illoeatidades a contaÍ do recebimento da abertuÍa da
OÍdem de Serviço (OS), emitida pela Contratânte, podendo ser prorrogada, excepcionalmente, por
até igual período, desde que iustificado previamente pelo Contratado e autorizado pela ContÍatante.

4.38. Na contagem dos prazos estabelecidos neste TeÍmo de ReÍeÍência, quando não expÍessados
de Íorma contráÍia, excluiÍ-se-á o dia do início e incluiÍ-sê-á o do vencimento.

9tm ú

CâmaÉ Nacional de Modelos de LicitaÇões e Conúatos da Consufiona'Gêral da Uniáo - CNMLC
AtualizâÉo maio/2023
Teímo de ReÍerência conlíaraÉo de SeÍviços TtC - Ucitação
ElaboÍado pela Secrêlâíâ de Gestáo. CompleÍnentado e UniÍoímizado peta CNMLC
ldentidade visual pelâ Secretaria de cestão
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4.39. Todos os prazos citados, quando não expresso de Íorma contrária, serão consi
dias corridos. Ressaltando que serão contados os dias a partir da hora em que ocorÍer
até a mesma hora do último dia, conforme os prazos.

4.4O. Na execução dos serviços, deverão ser observados os seguintes pra,zos:

Prazo máximo de início de

atendimento
Prazo máximo delsolucão de

pÍobleni? i

.rir-
Manutencão emergencial 06 (seis) horas r z (ooze) horas'{9!l_.!

I/anutencão em geral 24 (vinte e quatro) horas 48 (ouarenta e oito) horas

Troca de eouipamento 3 (Íês) dias 5 (cinco) dias

lnstalacão dos eouioamentos 5 (cinco) dias L0 (dez) dias

4.4t. Na contagem dos prazos para a execução dos serviços constantes da tabela acima deverão ser
considerados os dias com expediente na sede da CONTRATANTE para a contagem dos dias e os horários
desses expedientes para a contagem das horas.

Requisitos de Segurança e Privacidade

4.42. A solução deverá atender aos pÍincípios e procedimentos elencados na Política de
SeguranÇa da lnÍoÍmaÇão do Contratante, e

4.43. os bens de inÍormática erou automação a serem utilizados na execução dos serviços
deverão possuir a certificação de que tÍata a PortaÍia INMETRO n'170, de 10 de abril de 2012, ou
deverá ser comprovada segurança, compatibilidade eletromagnética e eficiência eneÍgética
equivalente.

Requisitos Sociais, Ambientais e Culturais

4.44. Os serviços dêvem estaÍ adeÍentes às seguintes diÍetíizes sociais, ambientais e culturais:

4.44.L. A presente licitação observaÍá os seguintes critérios elencados na lnstrução Normativa
SLTITMPOG no 1, de 19 de ianeiro de 2010:

4.M.L.L. Que os bens seiam constituídos, no todo ou em parte, por mateÍial rêciclado, atóxico,
biodegradável, conforme ABNT NBR - 15444-1 e 15444-2.

4.4.L.2. Que seiam observados os requisitos ambientais para a obtenção de cêíiÍicação do
INMETRO como pÍodutos sustentáveis ou de menor impacto ambiental em Íelação aos seus
similarês-

4.44.L.3. Que os bens sejam, pÍeÍerencialmente, acondicionados em embalagem individual
adequada, com o menor volumê possível, que utilize mateíiais recicláveis, de Íorma a garantir a
máxima pÍoteÇão durante o transporte e o aÍmazenamento.

4.44.L.4. Que os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima da
recomendada na diretiva RoHS (Restriction oÍ Certain HazaÍdous Substances), tais como mercúrio
(Hg), chumbo (Pb), cÍomo hexavalente (C(Vl)), cádmio (Cd), bifenilpolibÍomados (PBBS) e éteres
diÍenilpolibÍomados (PBDEs).

Câínara Naoonâl dê Modelos de LrcitaÇÕes e Conuatos da Consultoria-Geíal (h Unjão - CNMLC
AtualizaÉo: maio/2023
TeÍÍno de RêÍeíência conúalaçâo de SeMços ÍlC - UcitaÉo
ElaboÍado pela Secreraíiâ de Gesáo. CompleÍnentado e UniíoÍmizado pela CNMLC
ldentjdade vigrâl pela Secretâíâ de Gestâo

rs n" JlT
Atividade. TareÍa ou Servico
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4.44.L.5 Respeite as Normas Brasileiras NBR publicadas pela Associação
NoÍmas Técnicas sobre resíduos sólidos.

4.44.t.
segun

4.45.

Preveia a destinação ambiental adequada das pilhas e baterias usadas o
do disposto na Resolução CONAMA n.257, de 30 de iunho de 1999..

enêrgia elétrica. como. por exemolo. modo de economia de enerqia

4.46.
Destroem a Camada de Ozônio - SDO. conforme Decreto n" 2.783. de 17 de setembÍo de 1998.

Requisitos da ArquitetuÍa Tecnológica

4.47. Os serviços deverão ser executados observando-se as diretrizes de arquitetuÍa tecnológica
estabelecidas pela área técnica da Contratante.

4.48. A adoção de tecnologia ou aÍquitetuÍa diversa devêÍá seÍ autorizada previamente pela
ContÍatante. Caso não seja autoÍizada, é vedado à Contratada adotaÍ arguitetura, componentes ou
tecnologias diferentes daquelas definidas pela ContÍatante.

4.49. As demais caíacteÍísticas e exigências dos equipamentos de impressão constam no Estudo
Técnico PÍeliminar.

Requisitos de Proieto e de lmplementação

4.50. Os serviços deverão observar integralmente os requisitos de proieto e de implementação
descritos a seguir:

4.50.1. A imolantacão inicial deverá ser provida de orojêto prévio. com autorizaçáo do ConÍatante e
do responsável na unidade onde o servico seÍá orestado.

4.50.?.

término dos serviços de imolantacão.

4.51. Os serviços deverão observar integralmente os Íequisitos de implantação, instalação e
fornecimento descritos a seguir:

4.51.1. Fornecimento e instalaÇâo dos equipamentos de imoressáo.

4.5,-.2. Os equioamentos a serem Íornecidos deveÍão estaÍ em condicôes regulares e satisfatórias
de funcionamento. além de atender às exiqências deste ÍeÍmo de Referência e anexos.

4.51.3. A emDÍesa contratada deverá Íornecer todos os eouiDamentos de imoressão. cóoias e
digitalizacão. acessórios e softwares associados. contemolando. inclusive. instalação nas dependências
das OÍqanizacóes Militares Contratantes.

4.51.4. Os equioamentos deverão ser novos e ter. obrioatoriamente. tecnologia laser ou led.
recurso de contabilizacão de oáginas imoressas e copiadas pelo oróprio hardware. para comparaçào
com os resultados obtidos oelo sislema (solução de oestão) de contabilizacão e aÍericâo dos volumes
efetivamente amoÍessos. oossibalitando a audatagem dos servicos. podendo permitir. a critério da

asseourando ao usuário o sigilo do seu trabalho a ser imoresso.

4.51.5.

4.51.6. Os equipamentos Íornecidos deverão possuir interface de rede nativa e oermitir impressão
'Írente e verso" (DUPLEXI automática.

6

càmáÍâ Nacional de Modelos de Licitaçóes e ConÍalos dâ Consultoria-Geíal da Uniáo - CNMLC
Atualizaçào: Ínaio/2023
Termo de Releência conúatâçào de SeÍviços TIC - Licitaçâo
Elaborado pela Secretaíia de Gestáo, CoÍrplêmenlado e UníoÍmizado pelâ CNMLC
ldentidade visual pelâ SêcretaÍia cle Gestilo
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4.5L.7.
de estabilizador para os equipamentos.

Requisitos de GaÍantia e Manutenção

4.52. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei no 8.078, de 11 de setembro de
DeÍesa do Consumido0, e suas atualizaçÕes.

ea

,Ç
'ç C

rs.n'J3L
990 (Códig

dx1 G\)
4.53. O prâzo de garantiâ contratual dos serviços, complementar à gaÍantia legal, será de, no míntmo,

_ L_J meses, contado a panir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do
objeto.

4.57. ão-

Requisitos dê Formação da Equipe

4.58. Os serviços deverão ser prestados por técnacos devidamente capacitados, de acordo com os
critérios estabelecidos a seguir:

4.58.1. O Lacitante deverá aoresentar comorovacão de oue a sua equipe técnica possui formacão
acadêmica,/técnica para o atendimento dos chamados relacionados a manutencão dos equipamentos. no
momento da assinatura do contrato.

ea

4.59. ã8.

Requisitos de Metodologia de Trabalho

4.60. A execução dos serviços está condicionada ao recebimênto pelo Contratado de Ordem de
Serviço (OS) emitida pêla Contíatante.

4.6L. A OS indicará o serviço, a quantidade e a localidade na qual os deverão ser prestados.

4.62. O Contratado deve Íoínêcer meios paÍa contato e registro de ocorrências da seguinte ÍoÍma:
com funcionamento le hoÍas poÍ dia e 5 dias poÍ semana de maneira eletrônica e I hoÍas por dia e 5
dias por semana (segunda a sexta-feira) por via telefônica.

o

Câmaía Nacionalde Modelosde Licitâçóes e Conrratos da ConsultoÍiâ-GeÍal da união - CNMLC
Atualizâçào: maio/2023
Termo de ReÍeÍência conúataçáo de S€íviços ÍlC - LicitaÉo
Êlaborado pela S€cíetaÍiâ óê Gesiáo. Complemêntedo e Uníormizado pela CNMLC
ldentidade visual pela SecíeiaÍia ck Gestào
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Rêquisitos de ExpeÍiência ProÍissional

4.54. Os serviços de manutencão pÍeventivâ e coÍÍêtiva deverâo ser prestados por técnicos
devidamente capacitados nos pÍodutos em questão, bem como com todos os recursos Íerramentais
necessários para a prestação dos serviços.

4.55. O Licitante deveÍá comprovaÍ. por meio de atestado(s) de capacidade técnica emitido por
pessoa iuÍídica de direito público ou pÍivado. ouê tenha executâdo contratoÍs) de servico (s) de
Tecnolooia da lnÍormacão e Comunicacão CflC) em ouantidades compatíveis com o oleiteado neste
certame.

4.56. Nenhum treinamento será oÍerecado oelo ContÍatante.

ea

d
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4.63. A execução do serviço deveÍ seÍ acompanhada pelo ContÍatado, que d
eventuais acontecimentos à ContÍatante.

Requisitos de SeguÍança da lnformação e Privacidade

C

2
O ContÍatado deverá observar integralmente os requisitos de Segurança da nÍormação

idade descritos a seguir:

Íornecedor oÍereça infÍaestrutura em nuvem para disponibilização desse servico. somente poderá
seí aceito respeitando-se. no oue coubeí. o disposto na seção 4 do Anexo I da lnstrução Normativa
SGD/ME n" 94. de 23 de dezembro de 2022. No que diz rêspeito à oestão do soÍtware de bilhetagem.
o foÍnecêdor deve possuir somente acesso para consulta íquando necessário) ou acesso paÍa
suportermanutengão. sem permissão paÍa manipular os dados de bilhetagem

4.64.2. A parte Contratada deve obedecer e estaÍ em conÍormidade com as disoosições da Lei
13.709. datada de 14 de agosto de 2018. reÍeÍentes ao tratamento de dados pessoais.

4.64-3. A parte Contratada deverá assinar um Termo de CompÍomisso dê Manutenção de Sioilo. e os
Íuncionários designados paÍa o contrato deverâo assinaÍ o TeÍmo de Ciência.

4.64.4. A parte contratada deve apresentaÍ. durante a Íeunião inicial. uma lista com os nomes dos
profissionais envolvidos na execucão do contrato oue necessitaÍão de acesso às instalações das
Organizações MilitaÍes (OM) contratantes.

4- .5. É íesponsabilidade do representante legal manter esta lista âtualizada sempre oue um novo
oÍofissional orecisar de acesso às OM contratantes. A lista deve conter o nome comoleto. número dê
identidade. CPF e data de início da prestação dos servicos (e data de término. quando aplicável).

4.64.6. Durante todas as prestações de servicos Íelacionados ao contrato. o pessoal técnico da
parte Contratante deve estar presente. Os técnicos da parte Contratada devem estar devidamente
identiÍicados com cÍachá e uniÍorme da empresa.

Vistoria

4.65. içes.

gu

4.66. A avaliação prévia do local de execução dos seÍviços é imprescindível paÍa o conhecimento
pleno das condições e peculiaÍidades do objeto a ser contratado, sendo asseguÍado ao inteÍessado
o direito de realização de vistoria pÍévia, acompanhado poÍ servidoÍ designado para esse Íim, de
segunda à quinta-feira, das 09:00 às 11:30 hoÍas e 13:00 às 16:00 hoÍas, e na sexta-feiÍa das 08:00
hoÍas às 12:00 horas.

4.67. SeÍão disponibilizados data e horáÍio diferentes aos interessados em realizar a vistoÍia
prévia.

4.68. Para a vistoria, o repÍesentante legal da empÍesa ou responsável técnico deverá estar
devidamente identiÍicado, apÍesentando documento de identidade civil e documento expedido pela
empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoÍia.

4.68.1. ... [incluir ouÍas instÍuçÕes sobre visloria]

4.68.2. ... [incluir outras insüuçÕes sobre vistoria]

4.64.
Privac

4.64.L.
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4.69. Caso o licitante opte por não realizar a vistoÍia, deverá prêstar declaração formal assinada
pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaÍidades
da contrataçâo.

4.7O. A não realização dâ vistoria não poderá embasar postêriores alegações de desconhecamento
das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos
serviços, devendo o contratado âssumir os ônus dos serviços decorÍentes.

Outros Requisitos Aplicáveis

4.7o.L. lJ
4.70.2. u
4.70.3. u

sustentabilidade

Átr:
Fls. no

\kom G\)
4.7].. Além dos cÍitérios de sustentabilidade êventualmentê inseíidos na descÍição do ob
devem ser atendados os seguintes Íequisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Conúatações
Sustentáveis:

4.7L.L. Somente ooderão ser utilizados na execução dos serviços bens de informática e/ou

^ 
A P^íi^ti^ ll\lÀrtrTPn no 17n da 2012 

^tt 
dtto

oossuam comprovada segurança. compatibilidade eletÍomagnética e eficiência energética equivalente.

4.7L.2. Somente poderão ser utilizados na execucão dos servicos bens de inÍoÍmática e/ou
automacão que não contenham substâncias perigosas em concentracão acima da recomendada na
diretiva RoHS (Restriction of certain Hazardous Substances). tais como mercúrio (Hg). chumbo (Pb).

(PBDES).

4.7t.5.

embalagens dos pÍodutos utilizados. Dentre as normas da leqislação obrigatórias a serem
seguidas. destacam-se: a Lea no 12.305. de 2 de agosto de 2010 (PolÍtica Nacional de Resíduos

.lê 2O1O ê n Tlp.rptô no77l.R t1ê qdê iính^ dê rnl2

4.71.4. A emoresa contÍatada deverá Íornecer o Plano de GeÍenciamento de Resíduos Sólidos ou
Declaracão de Sustentabilidade Ambiental. comprovando a correta destinacáo dos cartuchos
/toneÍs usâdos e o pleno atendimento à legislação anteriormente citada.

4.7L.5. A emoresa contratada deve apresentar semestralmente (no máximo). declaracão

eouipamentos. para fins de reaproveitamento no ciclo produtivo da própria emoresa. em outros ciclos -
como coopeÍativas de reciclagem ou outra destinacào final ambientalmente adeouada. A periodicidade

desse recolhimento deverá ser acordada com o órgão contratante. de foÍma a não deixar
acumular os materiais utilizados sem serventia nas dependências das inslituições oúblicas.

lâdieação

4.72.
icos

t+€timinares-ê
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§â vedaçãê d€ utilizaçãe de mâí€dpÍedute na exeeução d€ sêryiço

4.73.

@
4.73.t. En

4.73.2. u
4.73.3. H

Da exigência de carta de solidaÍiedade

§
Frs n" !14

4.74. Em caso de fornecedor revendedoí ou distribuidoÍ, será exigida carta de solid
emitida pelo fabricante, que assegure a execução do contrato.

SubcontÍatação

4.75. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual

w
4.76.

4.76.L. @
€üal-eeBsiste-€m-H

4.76.2.

4.77. g eentrate etereee m er+
subeontÍatação;

Garantia da ContÍatação

4.80. Não haverá exigência da garantia da contratâção dos artigos 96 e seguintes da Lei no 14.133.

de 2021, pelas Íazões constantes do Estudo Técnico Preliminar.

og

4.8]..

4.92. En+ €aso de opçãe p€lo seguÍe garântiai â parte adiHdieâGária deYeÍá apÍesentá lai nô
@
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l\

Da verificação de amostra do objeto

4.78. Será realizada verificação de amostra do obieto paÍa averiguaÍ se a Solução de Tlc
apresentada pela Licitante detém os Íequisitos mínimos necessários para realização dos serviços a
seÍem contÍatados, de acordo com as funcionalidades, procedimentos e critérios objetivos descritos
no ANEXO 1(ESTUDOS ÉCNICOS PRELIMINARES). deste TeÍmo de Referência, e também neste
pÍóprio Termo de RefeÍência.

4.79. Serão exigidas amostÍas do obieto refeÍentes aos seguintes itens:

4.79.1. lmoressoras Multifuncionais a serem utilizadas na execucão da solucão de TIC demandada.

4.7s.2. u
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4.83. +€âranti+, l+as meddidades eaução e fiança baneáíiai dêvêrá ser pÍestâda em até 'O dias
@
4.U. e eentrate ofêÍeee mai ia
da-êo*íâtaçãor

ç c -clnÍormações Íelevantes paÍa o [dimensionamento E OU apresentação] da pÍoposta

4.85. Á.demaãda de órgão tem eome bâse as seguintes eâíaeteÍístieasi

4.8s.1. H
a

Fls. no
,126

4.86. A demanda dos órgãos partícipes tem como base as seguintes características: drn G\)
4.86.1.
contrato oue atualmente vigora em cada órgão e que se encerrará num futuro oÍóximo

5. PAPÉIS E RESPONSABILIDADES

5.1. São obrigações da CONTRATANTE:

5.1.1. nomeaÍ Gestor e Fiscais Técnico, Administrativo e Requisitante do contrato para
acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos;

5.1.2. encaminhar formalmente a dernanda poÍ meio de OÍdem de Serviço ou de Fornecimento de
Bens, de acordo com os critérios estabelecidos no Termo de Referência;

5.1.3. receber o objeto ÍoÍnecido pelo contratado que esteja em conformidade com a pÍoposta
aceita, conÍorme inspeçÕes realizadas;

5.1.4. aplicar à contratada as sanções administrativas regulamentaÍes e contratuais cabíveis,
comunicando ao órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços, quando aplicável;

5.1.5. Iiquidar o empenho e efetuar o pagamento à contratada, dentro dos prazos preestabelecidos
em contrato;

5.1.6. comunacar à contratada todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o fornecimento da
solução de TIC;

5.1.7. definir produtividade ou capacidade mínima de Íornecimento da solução de TIC por parte do
contratado, com base em pesquisas de mercado, quando aplicável;

5.1.8. prever que os direitos de propriedade intelectual e direitos autorais da soluÉo de TIC sobre
os diversos arteÍatos e produtos cuja criação ou alteÍação seja objeto da relação contratual pertençam à
Administração, incluindo a documentação, o códigojonte de aplicaçÕes, os modelos de dados e as
bases de dados, iustificando os casos em que isso não ocorrer;

5.1.9. exercer o acompanhamento e a fiscalizacão dos servicos. poÍ servidor ou comissào
especialmente designados. anotando em registÍo pÍóorio as falhas detectadas. indicando dia. mês e ano.
bem como o nome dos emoregados eventualmente envolvidos. e encaminhando os aoontamentos à
autoÍidade competente oaÍa as oÍovidências cabíveis:

5.1.10. notificar a CONTRATADA oor escrito da ocoÍrência de eventuais imperfeições. falhas ou

certiticando-se oue as solucÕes por ela oropostas se,iam as maas adequadas:
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com as cláusulas contratuais e os termos de sua orooosta:

5.1.13.

5.1.13.1.

contratação previr o atendimento direto. tais como nos serviços de ÍecepÉo e aooio ao usuário:

5.1.13.2. diÍecionar a contrataÇão de pessoas para trabalhar na emoresa CONTRATADA: e

5.1.13.3. promover ou aceitar o desvio de tunções dos trabalhadores da CONTRATADA.
mediantê a utilização destes em atividades distintas daouelas previstas no objeto da contrataçáo e
em relação à funcão específica para a oual o trabalhador Íoi conÍatado.

5.1.14. vetar o empreoo de oualouer produto oue considêraÍ incompatível com as esoeciÍicacÕes
aoresentadas na prooosta da CONTRATAOA. oue possa seÍ inadequado. nocivo ou danifcar seus bens
oaÍimoniais. ou ser prejudicial à saúde dos servidores:

5.1.15. notificar. por escrito. a CONTRATADA acerca da aplicação de eventuais penalidades.
garantindo-lhe o direito ao contraditório e a amola defesa:

5.1.16. aplacar à CONTRAÍADA as sancÕes administrativas regulamentaÍes e contratuais cabíveis.
ouando necessário:

5.1.17. realizar a Reunião de Coordenacão. convocada oelo Gêstor do contrato com a oanicipação
R

demais intervenientes por ele identificados (de acordo com detalhamento no ETP):

5.1.18. realizaÍ a transição contratual. quando aplicável. e encerramento do contrato:

5.1.19. realizar avaliaçÕes oeriódicas da oualidade dos serviÇos- após seu recebimento:

5.L.2O. assegurar que o ambiente de tÍabalho. inclusave seus eouipamentos e instalaçóes.
apÍesentem condicÕes adeouadas ao cumprimento. oela CONTRATADA. das normas de segulança e
saúde no trabalho. quando o serviço for executado em suas dependências. ou em local por ela
designado:

5.1.21.
equipamentos. desde que comprovadamente tenham sido causados por erro de ooeracão. intervencão
técnica por terceiros ou da equipe de Suporte da CONTRATANTE. uso de suorimentos nâo Íornecidos
oela CONTRATADA ou mau uso por parle dos servidores da CONTRATANTE seráo ressarcidos à
CONTRATADA. mediante apuracão por meio de pÍocesso administrativo: e

5.L.22. resolver os casos omissos.

5.2. São obrigações do CONTRATADO

5.2.L. indicar Íormalmente preposto apto a representála junto à contratante, que deverá responder
pela Íiel execução do contrato;

5.2.2. atender prontamente quaisquer orientações e exigências da Equipe de FiscalizaÉo do
Contrato, inerentes à execução do objeto contratual;

5.2.3. repaÍar quaisqueÍ danos diretamente causados à contratante ou a terceiÍos por culpa ou
dolo de seus repÍesentantes legais, pÍepostos ou êmpregados, em decorrência da Íelação contratual,
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não excluindo ou reduzindo a responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução dos
serviços pela contratânte;

5.2.4. propiciar lodos os meios necessários à fiscalização do contrato pela contratante, cj/jg. j
representante terá poderes para sustar o fornecimento, total ou parcial, em qualquer tempo, des,lt(i$Íéi
motivadas as causas e justificativas desta decisáo;

5.2.5. manter, durante toda a execução do contrato, as mesmas condições da habilitaçãf;

técnica coipp
proÍissionais devidamente habilitados, treinados e qualiÍicados parâ Íornecimento da solução dà,

5.2.7. quando especiÍicado, manter a pÍodutividade ou a capacidade mínima de forneci
solução de TIC durante a execuçâo do contratoi

-r.,§

Fls. nu t37
5.2.6 quando especiÍicada, manter, duÍante a execução do contrato, equipe osta poÍ

Neor,»'
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5.2.8. ceder os direitos de propriedade intelectual e direitos autorais da solução de TIC sobre os
diversos artefatos e produtos produzidos em decorrência da relação contratual, incluindo a
documentação, os modelos de dados e as bases de dados à Administração;

5.2.9. fazer a transição contratual, quando for o caso;

5.2.10. executar os serviços conforme esoecificaçôes deste Termo de ReÍerência e de sua
proposta. com a alocacão dos emoregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas
contratuais. além de Íornecer e utilizar os materiais e eouioamentos. ferramentas e utensílios
necessárjos. na qualidade e quantidade mínimas especificadas neste Termo de Referência e em sua
proposta:

5.2.LL. reoarar. corrigir. remover ou substituir. às suas expensas. no total ou em oarte. no orazo
fixado pelo Íiscal do contrato. os servicos eÍetuâdos em que se verificarem vícios. defeitos ou incorrecôes
resultantes da execuÇão ou dos materiais empregados:

5.2.12. responsabilizar-se oelos vícios e danos decorrentes da execuçáo do obieto. bem como oor
todo e qualquer dano causado à União ou à entidade federal. devendo ressarcir imediatamente a
Administração em sua integralidade. ficando a CONTRATANTE autorizada a descontar da garantia. caso
exigida no edital. ou dos pagamentos devidos à CONTRATADA. o valor corresoondente aos danos
sofridos:

5.2.13. utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos servicos a seÍem
executados. em conÍormidade com as normas e determinações em vigôr:

5.2.L4. vedar a utilizacào. na execucão dos servicos, de empregado que seia Íamiliar de agente
público ocupante de cargo em comissão ou funcão de conÍianca no órgão CONTRATANTE. nos termos
do artigo 7' do Decreto n'7.203. de 2010:

5.2.15. responsabilizar-se pelo cumorimento das obrigacões orevistas em Acordo. Convencão.
Dissídio Coletivo de Trabalho ou eouivalentes das categorias abrangidas pelo contrato. por todas as
obrioacÕes trabalhistas. sociais. previdenciárias. tributárias e as demais oÍevistas em legaslacão
especíÍica. cuja inadimolência não transfere â responsabilidade à CONTRATANTE:

5.2.16. comunicar ao Fiscal do contrato. no prazo de 24 (vinte e ouatro) horas. qualouer ocorrência
anormal ou acidente oue se verifique no local dos serviços:

5.2.L7. não permitir a utilizacão de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos. exceto na
condicão de aorendiz para os maiores de ouatorze anos: nem permitir a utilizacão do trabalho do menor
de dezoito anos em trabalho noturno. perigoso ou insalubre:

5.2.18. manter durante toda a vigência do contrâto. em compatibilidade com as obrigaçóes
assumidas. todas as condicÕes de habilitacão e qualificação exigidas na licitacão:
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F lag
5-2-19-

estabelecida pela Lei no 13.146. de 2015:
ô)

5.2.20.
contrato:

5.2.2L. cumorir. além dos postulados legais vioentes de âmbito Íedêral. estadual ou municioal. as
normas de segurança da CONTRATANTE:

5.2.22. prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos. fornecendo todos os
materiais. equipamentos e utensÍlios em quantidade. qualidade e têcnologia adequadas. com a
observância às recomendacóes aceitas pela boa técnica. normas e legislação: e

5.2.23. orientar seus profissionais no sentido de oue não será oermitido o acesso às instalaçÕes
descritas sem trajar vestuário adequado ao ambientê. de oreferência tr4ando uniÍorme da empresa.

5.3. são obrigações do óÍgão gerenciador do registro de preços:

5.3.1. eÍetuar o registÍo do licitante Íornecedor e firmar a coÍrespondente Ata de Registro de
Preçosi

5.3.2. conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações de condiçÕes, produtos ou
preços registrados;

5.3.3. deÍinir mecanismos de comunicação com os órgãos participantes e não panicipantes,
contendo:

5.3,3,1. as ÍoÍmas de comunicação entre os envolvidos, a exemplo de ofício, telefone, e-mail, ou
sistema inÍormatizado, quando disponíveli e

5.3.3.2. definição dos eventos a serem reportados ao órgão geÍenciador, com a indicação de prazo

e responsável:

5.3.4. deÍinir mecanismos de controle de fornecimento da solução de TlC, observando, dentre
oulros:

5,3.4.1. a defnição da produtividade ou da capacidade mínima de fornecimento da solução de TlCt

5.3.4.2. as regras para gerenciamento da fila de Íornecimento da solução de TIC aos órgãos
panicipantes e não participantes, contendo prazos e formas de negociação e redistribuiÉo da
demanda, quando esta ultrapassar a produtividade deÍinida ou a capacidade mínima de Íornecimento
e for requeÍida pelo contratado; e

5.3.4.3. as regras para a substituição da solução Íegistrada na Ata de Registro de Preços, garantida
a veriÍicação de Amostra do obieto, observado o disposto no inciso lll, alínêa "c", item 2 do art. 17 da
lnstÍução Normativa SGS/ME no 94, de 2022, em função de Íatores supervenientes que tornem
necessáÍia e imperativa a substituiçáo da solução tecnológica.

6. MoDELo DE ExEcuÇÃo Do coNTRATo

Condições de execução

6.1. A execuçáo do obieto seguirá a seguinte dinâmica:

6.1.1. lnício da execução do objeto: 30 (trinta) dias da assinatura do contrato; Oujdâ-êfiissá€-dâ
êftlem{eseF/rçe

T
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§

dee J336.L.2. Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias procedimentos,
periodicidade de execução do trabalho:

6.7.2.7.
tn

6.L.2.2. Os equioamentos disponibilizados oela CONTRATADA deveráo estar totalmente
inteÍligados a rede das contratantes.

6.1.2.3. Os equioamentos serão considerados instalados somente quando estiverem em oleno
fr 'á^i^n-mô^r^ .ôm n nh"m. rôêt,i^ã^ êâh,^ êô ôêrâ í^' m^+n,-A- nalâ aôNITPATANITtr

6.L.2.4. A solução de problemas que venham a surgir. relacionados com os equioamentos
disponibilizados. será realizado pela CONTRATADA. oor meio de funcionários habilitados.

6.1.2.5. Prioritariamente. os equipamentos deverão possuir manutencáo. com atendimento no local
onde estão instalados.

6.1.2.6. A abertura de chamadas para comunicar e/ou solicitar a solução de problemas e/ou Íeparos
relacionados com a orestação dos serviços. ob,ieto deste Têrmo. serao feitas oor servidoÍ autorizado pêla
administraçào: a abertura e o registro dessas chamadas serão Íealizadas através de chamada teleÍônica

exemDlo de mensaoem de e-marl.

6.1.2.7.

(trinta) dias.

6.1.2.8.
eleÍÔnico (email). reÍerente às cópias/impressÕes produzidas. como também. referente às manutencôes
realizadas. com data e identificacão do eouipamento. além de leitura do medidor inicial. medidor final e o
número de cópias/imoressÕes utilizadas naouele mês.

6.1.2.9
técnica para todos os eouipamentos será conÍorme previsto no ouadro do subitem 4.40. O equipamento
oue apresentar deÍeito que não puder receber a manutenÊão no local. deverá ser substiluído. ooÍ outro
simalar. enquanto durar a manutencão. no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas. a contar da
solicitação.

6.1.2.10. Ocorrendo a necessidade de alteracão do local da instalação inicial dos equipamentos. a

CONTRATANTE.

6.1.2.1L. Os servicos de assistência técnica e reposicão de supÍimentos deverão ser prestados em
dias úteis no horário de funcionamento da CONTRATANTE. das 09:00 às 12:00 h e das 13:00 às 16:00
h. de segundajeira a ouintajeira e das 08:00 às 12:00 h. nas sextasjeiras.

6.L.2.1,2. A qualidade das cóoias e imoressÕes deverá ser mantida em alto oadrão. não sendo
êsbÍanouiçadas. manchadas. com oroblemas de centralização ou quaisoueÍ falhas que comprometam a
oualidade do trabalho.

6.1.2.13.
mínimo de 1 (um) toner reservado oor máouina locada. a fim de evitar a interrupcão nos servicos
contratados.
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6.L.2.L4. A CONTRATADA dêverá manter preposto oara tÍatar da execucão contÍatual. eouioado com
meios de contato semore atualizados (telefone Íixo. celular e e-mail).

6.1.2.15. Quando da necessidade de substituiÉo de pecas. comoonentes ou acessórios. a

esoecífica. não sendo admitido que oermaneçam nas dependências da CONTRATANTE.

6.1.3. @içosr
6.1.4. @

Local e hoÍáÍio da pÍestação dos serviços

tÇ

re n'-;fit\

6.2.

6.2.L.

Os serviços serão prestados no seguinte endereço:
(

Bairro VaÍadouro. João Pessoa,lPB. CEP 58.010-060;

6.2.2. 15o Batalhão de lnfantaria Motorizado (UASG 1601741 - Av. Cruz das Armas. no 281 - BairÍo
CÍuz das Armas - João PessoarPB. CEP: 58.085-000:

6.2.3. 16" Regimento de Cavalaria Mecanizado (UASG 160172) - Av. MaÍechal Rondon. SrN - JaÍdim
Aeroporto - BaveuíPB. CEP 58.113-370:

6.2.4. Hosnilâl alê Grrârnicãn dê -I.rãô pêssôâ Íl lÂs 1601391 - Av Prês Fnitácio Pêssoâ - 212'l
Bairro dos Estados - João Pessoa/PB - CEP 58.030-002.

6.3. Os serviços serão pÍestados no seguinte hoÍáÍio: 09:00 às 12:00h e de 13:00 às 16:00h de
segunda a sexta-Íeira e de 08:00 às 12:00h na sexta-Íeira.

Materiais a seÍem disponibilazados

6.4. Para a perÍeita execução dos servaços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais,
equipamentos, Íerramentas e utensílios necessários, nas quantidadês estimadas e qualidades a
sêgüir estabelecidas neste Termo de ReÍeÍência e no Estudo Técnico PÍeliminaÍ, promovendo sua
substituição quando necessário.

6.4.L. Hi
6.4.2. t-,li
6.4.3. H.

lnformações Íelevantes para o dimensionamento da pÍoposta

6.5. A demanda do órgão tem como base as seguintes caÍacteÍísticas: êlencadâs neste Termo de
ReÍerência ê no Estudo Técnico Preliminar.

6.1.1.H

6.1.2.H
6.1.3.H

Especilicação cla garantia do seruiço (art. 40. §7'. inciso l . da Lei n" 74-733. de 2027)

6.6. O prazo de garantia conúatual dos serviços é aquele estabelecido na Lei no 8.078, de 11 de
setembro de 1990 (Código de Defesa do ConsumidoÍ).

ê{+
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ebiete

Formas de transferência de conhecimento

6.8

6.e, [=+

çrc n J4l

tçF'

c/m Gu
ea

6.10. Não será necessária transferência de conhecimento devido às características do objeto.

Procedimentos de transição e Íinalização do contÍato

6.11.

t=+
6.72. t-+

ea

6.13. Não serão necessários procedimentos de üansição e Íinalização do contrato devido às
características do objeto.

Quantidade mínima de serviços para comparação e controle

6.14. Cada OS conterá o volume de serviços demandados, incluindo a sua localização e o pÍazo,
conforme modelo deser+tê-ng-iAêexel a ser Íornecido pela contratada.

6.r.s. t...1

Mecanismos Íormais de comunicação

6.16. São definidos como mecanismos formais de comunicaçáo, entre a Contratante e o
Contratado, os segu intes:

6.16.1. Ordem de Serviço;

6.16.2. Ata de Reunião:

6.16.3. OfÍcio:

6.16.4. Sistema de abertura de chamados:

6.16.5. E-mails e Cartas;

6.16.6. t+
Formas de Pagamento

6.17. Os cÍitéÍios de medição e pagamento dos serviços prestados serão tratados em tópico
pÍópÍio do Modelo de Gestão do Contrato.

Manutenção de Sigilo e Normas de Segurança

6.18. O Contratado deverá manter sigilo absoluto sobre quaisquer dados e inÍormações contidos
em quaisquer documentos e mídias, incluindo os equipamentos e seus meios de armazenamento, de
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que venha a teÍ conhecimento duÍ,rnte a execução dos serviços, nâo podendo, *ffitr"õ;1
pretexto, divulgar, reproduzir ou utilizar, sob pena de lei, independentemente da clçCillCação d,g -r
sigilo conÍerida pelo ContÍatante a tais documentos. ,/ Flr. n J4J
6.19. O Termo de Compromisso e Manutenção de Sigilo, contendo declaração de riranutenção
sigilo e respeito às normas de segurança vigentes na entidade, a ser assinado pe
legal do ContÍatado, e Termo de Ciência, a ser assinado poÍ todos os empregado
diretamênte envolvidos na contratação, encontram-se nos ANEXOS do edital..

lo:representa
sdq Co o

\Qo,
Gu 59

7.7. O contrato deveÍá ser executado fielmênte pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as noÍmas da Lei no 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de
sua inexecução total ou parcial.

7.2. Em caso de impedimento, ordem de paÍalisação ou suspensão do contÍato, o cronograma de
execução será prorÍogado automâticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.

7.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contÍatado devem seÍ Íealizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal Íormalidade, admitindo-se o uso dê mensagem eletrônica para esse fim.

7.4. O órgão ou entidade poderá convocar Íepresentante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpÍidas de imediato.

PÍeposto

7.5. A Contratada designará Íormalmente o preposto da empresa, antes do início dâ prestação
dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto
contratado.

7.6.
pe+ísdo

7.7. contratante podeÍá recusar, desde que iustificadamente, a indicação ou a manutenção do
preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade

7.8 ôc .^ntâtôc .l^c 6c^âic .lô 
^^ôtrât^ 

cârã^ rââli ,âÀ^- ^^m - li^tÍ- A^ ^rô^^êt^ rôhrôêÀÁr.6tô

desionado pela empresa para tratar de assuntos relacionados à execucão do contrato e sanar possíveis
inconsistências ou incomoatibilidades nas alividades executadas.

Reunião lnicial

7.9. Após a assinatuÍa do Contrato e a nomeação do GestoÍ e Fiscais do Contrato, seÍá Íealizada
a Reunião lnicial de alinhamento com o obretivo de nivelar os entendimentos aceÍca das condições
estabelecidas no Contrato, Edital e seus anexos, e esclaÍeceÍ possíveis dúvidas acerca da execução
dos serviços.

7.1O. A reunião seÍá Íealizada em conÍormidade com o previsto no inciso I do ArL 31 da lN
SGDTME n' 94, de 2022, e ocorÍeÍá em até 5 ícinco) dias úteis da assinatura do Conúato, Podendo
ser prorrogada a critéÍio da Contratante.

7.10.1. A pauta desta reuniâo observará, pelo menos:

7.10.1.1. Presença do represenlante legal da contratada, que apresentará o seu preposto;

7.10.1.2. EntÍeqa, por parte da contratada, do Termo de Compromisso e dos Termos de Ciência;
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7.10.1.3. esclarecimentos relativos a questões operacionais, administratavas e de gestão do contrato;

7-10.1.4. A Carta de apresentaçáo do Preposto deverá conter no mínimo o nome completo e CPF do
funcionário da empresa designado para acompanhar a execução do contrato e atuar como
interlocutor principal junto à Contratante, incumbido de receber, diliqenciar, encaminhar e responder
as principais questões técnicas, legais e administrativas referenles ao andamento contratual; e

7.10.1.5.Apresentação das
ofertado possui a garantia soli

ou pelos Íespectivos substitutos
SGD n' 94, de 2022, observando-se, em especial, as Íotinâs a seguiÍ. ' !i,,t^ ç .

':. r?tn G\J l.:''
7.11.1. A veriÍicacão da adeouacão da orestacão do servico deverá ser realizada com baôé- ãís
critérios pÍevistos neste Termo de Referência.

7.11.2. Os fiscais ou gestoÍ do contrato. ao veÍificaÍ que houve subdimensionamento da
orodutividade pactuada. sem oerda da oualidade na execucão do servico. deverão comunicaÍ à
autoridade responsável paÍa que esta promova a adequacão contratual à produtividade eÍetivamente
Íealizada. respeitando-se os limites de alteracão dos valores contratuais orevistos no art. 125. da Lei
no ÍÁ'l?? rlê 10 Ílê âhÍil .la ,âr'l

7.11.3. A conformidade dos servicos a serem utilizados na execução deverá seÍ veriÍicada
iuntamente com o documento da ContÍatada oue contenha a Íelação detalhada. de acordo com o
estabelecido neste Termo de RêÍerência e na proposta. inÍormando as respectivas ouantidades e
especiÍicações técnicas. tais como: marca. oualidade e forma de uso.

7.11.4. o descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas
pela Contratada ensejaÍá a aplicação de sanções administrativas. previstas neste Termo de
ReÍêrência e na legislação vigente. podendo culminaÍ em rescisão contratual. conforme disposto
h^ê â.ti^^§ â.1 í?O.lâ I âi ^o íá ía? dA 'to AÀ ^}rril àÀ 2n71

7.11.5. A fiscalizacão de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a Íesponsabilidade da
Contratada. inclusive peíante terceiros. por qualquer irregulaÍidade. ainda que resultante de
imperfeições técnicas. vícios redibitórios. ou emprego de servico inadequado ou de oualidade
inferior e. na ocorrência desta. não implica em coÍresponsabilidade do Contratante ou de seus

1r1 .1, I Ài ho 1, l?t .lÀ 10 ÀÀ ^h.il ÃÀ rn,1

Fiscalização Técnica

7.L2. O fiscal técnico do contÍato, além de exercer as atÍibuições previstas no art 33, ll, da lN SGD
no 94, de 2022, acompanhará a execução do contrato, pâÍa que seiam cumpridas todas as condições
estabelecidas no contrato, de modo a asseguÍar os melhores Íesultados para a Administração.
(Decreto no LL.246, de 2022, aÍt.22,Vt)i

7.1.2.L. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as
ocoÍrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessáÍio para a
regularizaÉo das Íaltas ou dos defeitos obseÍvados. (Lei no 14.133, de 2O2L, afi. 117, §10, e Decreto no

1L.246. de 2022. an. 22. tt)i

7.L2.2. ldentificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá
notificações para a correçáo da execução do contÍato, determinando Wazo pa'a a corÍeção. (Decreto no

71.246, de 2022, aft. 22, ttt)i
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Fls. no
Fiscalização

7.17. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) do
art. 33

l4a


